
asaBONITA so Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
OFÍCIO Nº GP. 299/2020.

Barra Bonita, 24 de agosto de 2020.

Senhor Presidente:

Em atenção ao Ofício nº 123/2020, de 04/08/2020,
protocolado nesta Prefeitura sob nº 5703/2020, que encaminhou o
requerimento relacionado com o PCM nº 373/2020, de autoria do
Vereador Antonio Marcos Gava Junior, aprovado na Sessão Ordinária
de 03/08/2020, estamos encaminhando a Vossa Excelência as

informações apresentadas pelo Departamento de Comunicação,
constantes das fls. 05/66 de nosso processo.

Informamos, ainda, que, em relação à quarentena
em face da pandemia pela COVID-19, o Município está seg

determinações do Governo Estadual.   
À Sua Excelência o Senhor
CLAUDECIR PASCHOAL
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA -— SP
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Barra Bonita, 21 de agosto de 2020.

Em atendimento ao requerimento do vereador Sr. Antônio Marcos
Gava Júnior, referente ao processo 5703/2020, oriundo do ofício
123/2020, desta colenda Casa, esclarecemos que:

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita mantém contrato
de publicidade institucional sob a gestão do Departamento de
Comunicação, com a empresa prestadora de serviço N.B.B.k,
PROPAGANDA E PUBLICDADE, vencedora da Tomada de Preço
11/2015, cujo contrato foi firmado em 10 de novembro de 2015.

O processo de contratação da agência de publicidade e a execução
do serviço segue a Lei Federal 12.232/10, que tornou obrigatório a

publicidade institucional exclusivamente por meio de agência de
propaganda contratada para tal finalidade.

O valor do contrato entre a Prefeitura da Estância Turística de Barra
Bonita e a referida agência é de R$ 350 mil reais por ano, para
atendimento das diversas secretarias municipais como Cultura,
Turismo, Saúde, Desenvolvimento Social, Obras, Controle
Ambiental, Administração, Gabinete, entre outras.

Segue cópia dos empenhos e relatórios de valores liquidados e
relatórios de valores pagos.

Respeitosamente,

fil
Ne

MARCOS TADEU LIMA MACHADO
Diretor de Comunicação

A Câmara Municipal de Barra Bonita
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** TERMO DE PRORROGAÇÃOCONTRATUAL **

De um lado, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA,
entidade de Direito Público interno, neste ato, representado por seu Prefeito Engenheiro
JOSÉ LUIS RICI, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado nesta
cidade, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE: e, de outro lado, N. B. B.K.
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.384.547/0001-99, sito na Rua Rio Branco, nº 339, 1º andar, na cidade de Barra
Bonita/SP, neste ato, representada por seu sócio-administrador SR. CLÁUDIO NAHAS,
portador do CPF/MF 118.062.558-71, podendo ser encontrado na sede da empresa,
aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justos e contratados o

seguinte:
4 - Por meio de instrumento de contrato de prestação de serviços de

publicidade, firmado em 10 de novembro de 2015, integrante do processo licitatório, na
modalidade Tomada de Preços, de nº 011/2015, a CONTRATADA se obrigou junto ao
CONTRATANTE, em prestação de serviços de publicidade, nos termos constantes da

referida licitação.
2-— O Departamento Municipal de Comunicação do CONTRATANTE, por meio

do processo administrativo nº 8.838/2019, informa que os serviços contratados vêm
sendo prestados de maneira adequada e ainda são necessários ao Municipio, conforme
as avaliações de resultado que juntou aos autos (cláusulas 2.2.1 e 6.4 do contrato
original), e que o preço está de acordo com o mercado, fazendo-se necessário a

prorrogação do contrato em vigor.
3 — Assim sendo, visando à continuidade de tais serviços, com fundamento no

art. 57, inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/93, cláusula 2.2 do contrato, as partes
resolvem promover o ADITAMENTO ao ajuste primitivo, a fim de PRORROGAR o
contrato por mais doze (12) meses, a contar do vencimento.

4 — Pela prestação dos serviços ora aditados, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA na mesma forma prevista no contrato primitivo, a quantia atualmente
contratada, sem reajuste.

5 - Ficam ratificadas e mantidas todas as demais disposições contratuais
anteriores, aqui não expressamente alteradas ou modificadas.a!    E, por estarem assim justos e contratadós, firmanxo presente em 4 (quatro)
vias, juntamente com duas testemunhas. Pd ”

 

  
  

Contratante: no

MUNICÍPIO PÁ À A DE BARRA BONITA
É Prefeito Municipal

Contratada: ulE PROPAGANDALTDA.
- Sócio-Administrador

Testemunhas:

Cutisto.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRA BONITA

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE

Pelo presente instrumento de contrato de serviços de

publicidade, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA, entidade de Direito Público intemo, com endereço na Praça Nhonhô
Salles, nº 1.130, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Dr.
GLAUBER GUILHERME BELARMINO, brasileiro, solteiro, advogado, residente e

domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e.

de outro lado, a empresa N. B. B. k. PUBLICIDADE E PROPAGANDALTDA,
empresa com sede na Rua Ria Branco, nº 339, 1º Andar, Centro, na cidade de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04,384,547/0001-99,
neste ato representado por seu sácio-administrador, Sr. CLAUDIO NAHAS,
brasileiro, casado, empresário. portador do RGISSPISP nº 21312.9152 e do
CPEIME nº 118.062.558-71, que pode ser encontrado na sede da empresa. aqui
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre st justos e contratados O

seguinte

 
1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11- O presente instrumento tem ongem na Tomada de preços nº 011/2015, à qual
se encontra vinculado, e tem por objeto a contratação da prestação de serviços de

publicidade à CONTRATANTE.

1.1.1 - Compreendem os serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação,
a concepção. a criação, a execução intema, a intermediação e a supervisão da

comunicação.
Í

4.444 - Também integram o objeto deste CONTRATO, como atividades
complementares, os serviços especializados pertinentes, 4

| - à produção e à execução técnica das peças e projetos criados,
1 - ao planejamento e execução de pesquisas & quiros instrumentos de avaliação &

de geração de conhecimento relacionados a determinada ação publicitaria;
WI - à criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária,
em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das

mensagense das ações publicitárias desenvolvidas.

1.1.1.2 - As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subiem
1,1.4.4., 1, terão a finalidade de:
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| - gerar conhecimento sobre O mercado ou o ambiente de atuação da
CONTRATANTE. o público-alvo e os veiculos de divulgação nos quais serão

difundidas as campanhas ou peças,
|| - aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da divulgação de

mensagens!
WH - possibilitar a avaliação dos resultados das campanhas ou peças, vedada a

inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com à ação publicitária.

1.2 - Não estão abrangidas por esta contratação as alividades de promoção,
patrocinio, relações públicas, assessorias de comunicação e de imprensa e aquelas

que tenham por finalidade a realização de eventos festivos.

4,24 - Não se incluem no conceito de patrocinio mencionado no subitem 120
patrocinio de midia - assim entendidos os projetos de veiculação em mídia ou em
instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veiculo de divulgação - &

o patrocinio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimento
comercializadospor veiculo de divulgação.

43 - à CONTRATADA atuará apenas de acordo com solicitação da

CONTRATANTE.

1.4 - & CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para
a execuçãodos serviços objeto deste CONTRATO.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

24 - O periodo de vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) meses, com inicio

a parir de sua assinatura.

2.2 - Este CONTRATO poderá ser prorrogado. nos termos da lei, limitada sua
vigência a BO (sessenta) meses, “a

224 - A decisão sobre a prorrogação observará o resultado das avahações
semestrais previstas no subitem 6.4.

2.2.2 - As prorrogações serão formalizadas por meio de Termo Aditivo e publicadas
na imprensa oficial.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 - As despesas a serem realizadas pela CONTRATADA por meio da Tomada de
Preço nº 011/2015. nos primeiros 12 (doze) meses de vigência contratual, estão
estimadas em R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) e correrão pela

seguinte conta orçamentária:

NT)

Us

sa



 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA     Despesa [Categoria Econômica| Funcional |Órgão05 À 33808908 04.131.006208| 200500 | 
          

34.4 - O valor estimado poderá ser atualizado pelo indice de Preços ao Consumidor

Amplo- IPCA IBGE).

3.2 - À CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juizo, utilizar ou não a

totalidade dos recursos previstos.

4 - CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

44 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste

CONTRATOou dele decorrentes:

84.4 - Operarcomo organização completa & fornecer serviços de elevada qualidade.

4.1,1.4 - Os serviços indicados no subitem 1.1.1. deverão ser executados por meio
dos profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento
na Proposta Técnica apresentada na Tomada de Preço nº 011/2015, admitida a

substituição por profissionais de expenência equivalente OU superior mediante
comunicação prévia à CONTRATANTE.

4.1.1.2 - À agência deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (lrinta) dias a contar
da data da assinatura do contrato, por declaração, que possui profissionais para à
prestação dos serviços pertinentes & compativeis em caracteristicascom o objeto da

licitação.

44.4.3 - À seu juizo, a CONTRATADApoderá utilizar-se de seus representantesem
outros Estados ou cidades. desde que tenham experiência equivalente ou supenor
aos dos indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimentona
proposta técnica, para executar os serviços de planejamento e criação ou outros.
complementares ou acessórios pertinentes a este CONTRATO. observado o

atendimento ás condições contratuais.

4.1.1.4 - O desempenho da CONTRATADA será permanentemente verificado pela

CONTRATANTE.

44.2 » Executar todos os serviços relacionados com o objeto deste CONTRATO, de
acordo com os prazos e demais especificações estipulados pela CONTRATANTE.

44.3 - & CONTRATADA execulará os serviços indicados no subitem 1,1.1.
diretamente, com seus próprios recursos

ld
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414.314 - À CONTRATADA poderá intermediar a contratação de veiculos de

divulgação e, quando necessários à execução das atividades complementaresa que

se refere o subitem 1.1.1.1., fomecedoresde serviços especializados.

4.1.3.2 - A contratação de veículos de divulgação e de fornecedores de serviços
especializados deverá ser submetida à prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE e implica a atuação da CONTRATADA por conta e ordem da

CONTRATANTE.

4.1.3.2.14 - À CONTRATANTE deverá ser previamente identificada na contrataçãode

veiculos de divulgação.

4.1.3.2.2 - Cabe à CONTRATADAefetivar as nperações de pagamento referentes
aos serviços prestados por veiculos ou fornecedores de serviços especializados,
operação que devera ter sido realizada em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento

do pagamento realizado pela CONTRATANTE.

s144 - Contratar, administrar, executar & fiscalizar os contratos firmados com
fornecedoresde serviços especializados e veiculos de divulgação - inclusive quando
decorrentes de cotações realizadas pela CONTRATANTE - respondendo pelos
efeitos destes acordos, incluídos os dados e os prejuizos. diretos ou indiretos

decorrentesde sua culpa.

4.144 - Alterações. rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais
serviços contratados deverão ser tempestiva e formalmente comunicados ã

A)

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA adotar providências imediatas para

solucionarà perdência.

44444 - A culpa do fornecedor de serviços especializado, do veiculo ide
distribuição ou da CONTRATADA que repercuta na plena execução dos serviços
contratados implica a revisão das cbrigações e pagamentos dos contratos poresta
firmados, na medida das consequências do ato nos serviços acordados A

414.1.2 - O aumento de despesas ou perda de descontos para à CONTRATANTE,
gerados em decorrência de ação culposa da CONTRATADA deverá ser ressarcido
pela CONTRATADA à CONTRATANTE em até 02 (dois) dias úteis contados do
recebimento da notificaçãode ressarcimento por este encaminhada.

41.41.24 - Se o ressarcimento não for realizado no prazo indicado no subitem
416142. o valyr poderá ser giosado pela CONTRATANTE cu descontado da
garantia contratual, acrescido da atualização monetária desde o dia de seu
vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base na variação pro rata

tempore do IGPM (FGV).
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44.5 - Orientar à produção, a impressão e a distribuição das peças gráficas
conforme aprovação da CONTRATANTE e atestar a conformidade deste material
com as especificações contidas no documento de autorização da ação.

4.1.6 - Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações
comerciais junto a fornecedores & veiculos de comunicação.

41.6.4 - Pertencem à CONTRATANTE, devendo-lhes ser transferidas, as vantagens
obtidas em negociação com fornecedores de serviços especializados& com veiçuios
de divulgação, realizada diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluidos
bs eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaçõ Ou

reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo,

44.644 - O disposto no subitem 4.1.6.1. não abrange os planos de incentivo
concedidospor veiculos de divulgação à CONTRATADA . nos termos do ar. 18 da

Lei 12.232/2010.

4.1.6.1.2 - 4 CONTRATADA não podera sobrepor os planos dé incentivo aos
interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os
concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se nã
orientação da escolha desses veiculos de acordo com pesquisas e dados técnicos

comprovados.

4.1.6.2 - Nos casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE a
CONTRATADA deverá negociar sempre as melhores condições de preço,
observadosos percentuais máximos constantes do item F Ê

44.7 « Observar as seguintes condições para O fornecimento de serviços
especializados à CONTRATANTE. |

fornecedores.
H - Apresentar, no mínimo, 3 (lrês) cotações coletadas entre fornecedores
cadastrados da CONTRATANTE ou eventual sistema que venha a substituir tal
cadastro. que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido:

al A impossibilidade de obter as 3 (três) cotações devera ser previamente justificada
à CONTRATANTE,por escrito, para decisão sobre a contratação.

1 — exigir do fornecedor que a cotação seja apresentada no original, em papel
timbrado e que:

e
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aj Contenha à identificação do fornecedor (com, pelo menos, name completo, ONPA

ou CFF, endereço e telefone) e à identificação (nome completo. cargo na empresa,

R63 e CPF) e assinatura do responsável pela cotação,

bj Detalhe os produtos ou serviços que à compõem, seus preços unitários e total e,

sempre que necessário, suas especificações,

c) Seja apresentada juntamente com es comprovantes de que o fomecedor está
inscrito - e em atividade - no CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes
a seu ramo de atividade e compativeis com o serviço a ser fornecido.

W - informar, por escrito, os fornecedores de serviços especializados acerca das
condições estabelecidas na Cláusula Nona para a reutilização de peças e material
publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.

44.74 - Quando o fornecimento de serviços tiver valor superior a 0,5% (meia por
cento) do valor global deste CONTRATO, a CONTRATADAcoletará orçamentosde
fomecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública,

convocadae realizada sob fiscalização da CONTRATANTE.

NJ

4.1.7.2 - & CONTRATANTE procederá à verficação prévia da adequação dos ..

preços dos bens e serviços cotados em relação aos do mercado.

4.1.7.3 - Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá realizar cotação
de preços diretamente junto a fomecedores para O fornecimento de bens ou
serviços, independentemente de valor. À

AALTA - As disposições do subitem 4.1.7. não se aplicam à compra de mídia

4.4.7.5 - As condições do subitem 4.1.7. le ll, não se aplicam à contratação de
fornecedor exclusivo de serviços especializado.

4.1.8 -Encaminhar, após a aprovação do serviço pela CONTRATANTE e sem ônus
para esta, cópias de peças produzidas, desde que não seja para uso em veiculação
de midia paga.

4.1.8.1 - Os arquivos contendo as cópias das peças produzidas deverão ser
apresentados nos formatos definidospela CONTRATANTE.

44.9 -« Disponibilizar à CONTRATANTE informações que forem solisitadas a

respeito da midia utilizada,

e”
Ná
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41.40 - Entrega à CONTRATANTE cópia dos comprovantes de pagamentos feitos a
fornecedoresde serviços especializados e veiculos de divulgação até o dia 8 do mês

subsequenteao do pagamento realizado pela CONTRATANTE.

4.1.11 - Entregar à CONTRATANTE, em meio etetrônico e em meio impresso, até O

dia 10 de cada mês, um relatónio total (Mês a mês) de despesas com fornecedores
de serviços especializados e veículos de divulgação com o respectivo
acompanhamento de seus pagamentos, conforme modelo definido pela

CONTRATANTE.

414.12 - Registrar em Relatórios de Acompanhamento as demandas recebidas da
CONTRATANTEe as atividades realizadas pela CONTRATADA em relação a cada

uma das ações em desenvolvimento,

4.1.13 - Registrar em Relatórios de Atendimento os brigfings para o desenvolvimento

de cada ação.

414314 - O Relatório de Atendimento devera ser assinado € enviado à

CONTRATANTEem até 2 (dois) dias úteis após o atendimento realizado e, em caso
de incorreção, reenviados devidamente corrigido no mesmo prazo, a contar da dala
do recebimento da solicitação de correção. ,

4.1.14 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentementede

solicitação.

operaçãofinanceira.

41.16 - Manter, durante a execução deste CONTRATO, todas as condições de
habilitação exigidas na Tomada de Preços que deu origem a este ajuste, entre as
quais a certificação de qualificação técnica de funcionamento de que trata à art. 4º e

seu paragrafo 1º da Lei 12.232/2010.

4.146.414 « Em não se comprovando a manulenção das condições de habilitação, a

CONTRATADA terá 30 (trinta) dias para regularizar a situação, contados da
notificação da CONTRATANTE, prazo após o qual poderá ser promovida a rescisão
contratual.

4447 - Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus
empregados e. quando exigido por norma. com relação a empregados de
fomecedores contratados.

4
sho
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41.48 - Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto deste CONTRATO, bem como as contribuições devidas à

Previdência Social, os encargos trabalhistas. prêmios de seguro e de acidentes de

trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e
vutras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

41.184 - À CONTRATADA é responsável por recolhimentos indevidos ou pela
omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham 3

incidir sobre os serviços contratados.

41.18.2 - Sempre que solicitados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA devera
apresentara comprovação de estarem sencio satisfeitos todos Os seus encargos é

obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.

41.19 - Aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos Ou supressõesque
se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado
previsto no subitem 3.1., facultada a supressão além desse limite, mediante acordo

entre as partes.

41.20 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dalo de seus
empregados, prepostos e ou contratados. f

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento
deste CONTRATO.

tenha por fundamento a legislação trabalhista ou de proteção aos direitos autorais
ou à propriedade intelectual, devendo adotar providências no sentido de preservar à
CONTRATANTE e de mantê-la excluida da lide, assim como de reivindicações,
demandas, queixas ou representações referentes a tais assuntos.

4.4.21.4.4 - Havendo condenação contra a CONTRATANTE, a CONTRATADA lhe
reembolsará as importâncias que tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo de
10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento, sem prejuizo da apuração
das demais responsabilidades civeis. penais e administrativas envolvidas.

4.122 - Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais
pertinentes, responsabilizando-se por todos os prejuizos decorrentes de infrações a

que houver dado causa.
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41.23 - Manter acervo comprovatório da totalidade dos serviços prestados e das
peças publicitárias produzidas durante O periodo de 5 anos após a extinção deste

CONTRATO.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕESDA PREFEITURA

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE.além das demais previstas neste

contrato ou dele decorrentes:

544 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a

CONTRATADA, observado o subitem 4.1.6. e respectivos subitens.

5.4.2 - Proporcionarcondições para a boa execução dos serviços.

5.1.3 - Fiscalizar 2 execução deste CONTRATO e subsidiar a CONTRATADA com
informações e/ou comunicações úteis e necessárias ao melhor & fiel cumprimento

das obrigações.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO, GESTÃO E AVALIAÇÃO DOS

SERVIÇOS

6.4 - À CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço objeto
deste CONTRATO após sua respectiva aprovação formal pela CONTRATANTE. É ço

6.114 - A CONTRATANTE poderá acompanhar a execução dos serviços +
contratados, juntamente com um representante credenciado pela CONTRATADA. |  
6.1.2 - A aprovação dos serviços não afasta a responsabilidade da CONTRATADA
quanto à sua perfeita execução. "

6.2 - Os serviços contratados poderão ser rejeitados, no todo ou em pare. quando
não corresponderem ao especificado.

8.2.1 - A não aceitação de serviços objeto deste CONTRATO. no todo ou em parte.
não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância da
CONTRATANTE.

6.2.1.4 - À CONTRATADA adotará as providências necessárias para que O serviço,
quando não aceito, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado a suas expensas e
nos prazos estipulados pela CONTRATANTE.observado o subitem 4.1.6.

5.3 - À gestão deste CONTRATO pela CONTRATANTEserá realizada pelos órgãos
da Administração.
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6314 - À gestão e fiscalização deste CONTRATO em nada resiringem a

responsabilidade da CONTRATADApela execução dos serviços.

6.3.2 - À CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla €
completa fiscalização, durante a vigência deste CONTRATO, fornecendo
informações. propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em
execução e atendendo às observações e ás exigências apresentadas pela

fiscalização.

63.3 - A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria intema ds
CONTRATANTE ou auditoria externa por esta indicada tenham acesso a todos os

documentosque digam respeito à execução deste CONTRATO.

6.34 - Serão anotadas registradas todas as ocorrências relacionadas com a

execução contratual, cabendo à CONTRATADA atender, no prazo estipuladopela
CONTRATANTE ás determinações para regularização das faltas ou defeitos
observados.

64 - À CONTRATANTE realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do
atendimento, do nivel técnico dos trabalhos. dos resultados concretos dos esforços
de comunicaçãosugeridos pela CONTRATADA e do atendimentoao item é.

64.1 - Sem prejuizo de outras finalidades com objetivo semelhante Qu.
ai É x “ . a bd

complementar, a avaliação semestral será considerada instrumento para” A |"|
/ y

| - solicitar à CONTRATADA a melhora da qualidade dos serviços prestados: | À |

| - subsidiar decisão sobre prorrogação e rescisão contratuais; | Vo

IH! - subsidiardeciaração sobre desempenho da CONTRATADA. Nos)
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO em

7.4 - Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada por honorários
de 15% (quinze por cento), incidentes sobre O preço dos serviços especializados
prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça &

úu material, bem como por honorários de 15% [quinze por cento) sobre pesquisas&
outros instrumentos de avaliação sobre o mercado, o público-alvo, os meios de
divulgação e sobre a criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de

comunicaçãopublicitária,

7Ã4A - Os honcrários serão calculados sobre q preço faturado pelos fornecedores.

7.2 - Felos serviços de criação e execução interna, a CONTRATADA receberá o
valor correspondente indicado na Tabela de Custos Internos editada pelo Sindicato
das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo, então em vigor, com um
desconto de 50% (cinquenta por cento).

1
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7.3 - Despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem e as correlatas, de
profissionais da CONTRATADA, de seus representantes ou de fornecedores por ela
contratadas, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DESCONTO DE AGÊNCIA

8.1 - Além da remuneração prevista na Cláusula Sétima a CONTRATADA fara jus
ao desconto de agência concedido pelos veiculos de divulgação, em conformidade
com o art. 11 da Lein. 4880/65 e com o art. 7º do Regulamento para execução da

lei mn. 4.680/65 (Decreto n. 57.690/66).

8.1.1 - O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA
pela concepção, execução e ou distribuição de publicidade, por ordem e conta da
CONTRATANTE,nos termos do art. 19 da Lei n. 12.232/2010.

9 . CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS AUTORAIS

9.4 - A CONTRATADA cede à CONTRATANTEos direitos patrimoniais de uso das
idéias (incluídos estudos. análises e planos), peças, campanhas e demais materiais
de publicidade, de sua propriedade exclusiva, de seus empregados ou prepostos,
concebidos, criados ou produzidos em decorrência deste CONTRATO,

9.4.1 - Os direitos são cedidos de forma total e definitiva, para uso no Brasil ou em

qualquer outro pais do mundo.

84.2 - O valor dessa cessão estã integralmente incluido nas modalidades de
remuneração definidas nas cláusulas sétima e oitava. o

9.1.3 - Os direitos patrimoniais cedidos poderão ser usados pela CONTRATANTE
em todas as suas modalidades de utilização, diretamente ou por intermédio:de
terceiros. o

9.2 - Quando necessário realizar contratações que envolvam direitos de autor &

conexos. a CONTRATADA solicitará a quem de direito a concessão por prazo,
finalidade, território e preço, inclusive quanto à eventual renovação do contrato, dos
direitos autorais e conexos de suas respectivas titularidade.

3.3 - 4 CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos às
orçamentos de produção, o custo com cachêás, os de cessão de direito de uso de
obra(s) consagrada(s), incorporadaís) à peça e os de cessão dos demais direitos de
autor É CONEXOS.

9.4 - & CONTRATANTE serã a Unica proprietária das peças e demais materiais
fisicos e/ou digitais oriundos do cumprimento deste CONTRATO, sejam estes
passiveisou não de proteção do Direito de Propriedade Intelectual.
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94.1 - É garantida à CONTRATANTE a apropriação dos direitos patrimoniais e
conexos originalmente de titularidade da CONTRATADA e dos funcionários desta,
sobre os resultados da execução deste CONTRATO, ressalvados os direitos
autoraise conexos de terceiros.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTODE DESPESAS

10.1 - Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços
previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá

apresentar:

| - a correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra legivel, em
nome da Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, CNPJ Nº
45,172.888/0001-40, contendo o número deste CONTRATO e os seguintes dados
da CONTRATADA:Banco do Brasil; Agência 0886-6; Conta Corrente 8450-5,

a) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas tempestiva
é formalmente à CONTRATANTE, ficanda a CONTRATADA responsável pelos
prejuizosdecorrentes da fala ou intempestividade da informação.

bj O CNPJ que deverá constar nas notas fiscais e na conta corrente utilizada para
pagamento à CONTRATADA deverá ser o CNPJ da CONTRATADA constante do
preâmbulodeste CONTRATO.

c) Quando referente ao pagamento de fornecedores e veiculos, a nota fiscal também a
deverá conter o número do documento que autorizou a veiculação ou produção/dos k

Ê ç
serviços e o nome empresarial do fornecedorcom seu respectivo CNPJ. f À

É A E

H - a primeira via do documento fiscal do fornecedor de serviços especializadopu do |
veiculo: 1

a
aj O CNPJ que deverá constar nas notas fiscais dos formecedores de serviço
especializadodeverá ser o mesmo da cotação de preços que norteou a contratação.

mH - os documentos comprobatórios d a execução dos serviços especializados e,

quando for o caso, do comprovante de sua entrega;

IV - os documentos comprobatórios da demonstração do valor devido ao veiculo, da
sua respecliva tabela de preços, da descrição dos descontos negociados. dos
correspondentes pedidos de inserção e da efetiva veiculação, sendo este último
providenciado sem ônus para a CONTRATANTE,

aj Na ocorrência de falha em uma programação em mídia eletrônica. além das
providências previstas no inciso 4 a CONTRATADAdeverá apresentar documento
do veiculo com a descrição da falha e do respectivo valor a ser abatido na
liquidação.

1%Lea
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40.41.14 - O comprovante de veiculação a que se refere O subitem 10%. IV é

constituido por.

| - revista e anuário: exemplar original,
li - jornal; exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as

informações sobre periodo ou data de circulação, nome do jornal & praça;
Hi - demais meios: relatório de checagem de veiculação emitido por empresa
independente ou por declaração firmada pela empresa que realizou a veiculação, da
qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome
completo. CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do
programa (guando for o caso), dia e horário da veiculação e pela Internet, mediante
relatório de gerenciamento fomecido pela empresa que veiculou as peças,
preferencialmente acompanhado do print da tela.

10.1.2 - Compete ao Gestor do contrato. a conferência dos preços de tabela de cada
inserção e os descontos negociados, de que trata O artigo 15 da Lei n, 12.232/2040,
por ocasião da apresentação dos respectivos Planos de Midia pela CONTRATADA
à CONTRATANTE.

10,2 - Os documentos de cobrança e comprovação da execução e entrega dos
serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhados
pela CONTRATADAà CONTRATANTE.

10,2.1 - Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança &

poderá devolvé-la para as devidas correções, ou aceita-la, com a glosa da parte que
considerar indevida. Ê

Ê
j

10.2.1.1 - Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como inão

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. '

pagamento em razão de pendência no cumprimento de quaisquer cláusulas
constantesdeste CONTRATO.

10.3 - Antes da efetivação dos pagamentos, será verificada à comprovação de
regularidade da CONTRATADA referente à:

| - Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviços - FGTS;
H - Ceriidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND:
Hi - Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de
Tributos « Contribuições Federais e Divida Ativa da União da Fazenda Federal),
IV - Certidões negativas de tributos estaduais e municipais emitidas pelos

respectivos órgãos,
V - Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT,

i3
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40.3.1 - & CONTRATADA apresentara à CONTRATANTE os documentos
comprobatários de manutenção de suas condições de habilitação, sempre que
próximos aos seus respectivosvencimentos,

40.3.2 - A não apresentação ou a irregularidade dos documentos listados no subitem
10.3 não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será
comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob
pena de rescisão contratuale demais penalidades cabíveis.

10.4 - À CONTRATANTE efetuará o pagamento somente após o recebimento &

aprovação dos serviços pelo Departamento de Comunicação, que atestará o
cumprimentode todas as condições pactuadas, bem como da emissão da respectiva
nota fiscal,

10.4.1 - Após à trâmite do item acima, o pagamento será realizado em até 5 (cinco)
dias úteis, No caso do dia do vencimento recair em dia não útil, o vencimento será
prorrogadopara o primeiro dia útil seguinte.

10.4.2 - Havendo disponibilidade e inleresse da CONTRATANTE, bem coma

solicitação da CONTRATADA, o pagamento eventualmente poderá serRa
mediante desconto, nos termos do art. 40, XIV, “s" da Lei 8.666/03e nas regras
estabelecidas pela CONTRATANTE.

10.5 - À CONTRATANTE não acata cobrança por meio de duplicatas ou qualquer
outro titulo em bancos ou outras instituições do gênero.

ela CONTRATADA,quelhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros.

10.7- Correra por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e
todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito, assim copo

inobservância quanto aos prazos de pagamento.

10.5 - A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará O desconto & o

recolhimento dos tributos e coninbuições a que esteja obrigada pela legislação
vigente ou superveniente, referente aos pagamentosque eletuar

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1 - À CONTRATADAprestará garantia, em favor da CONTRATANTE. no valor
correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor estimado no subitem 31. no
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura do CONTRATO.

micaae
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11.141 - Caso não apresentada no prazo indicado, o valor correspondente poderá
ser retido. nos mesmos termos do subitem 12.1,2.2. para a constituição da garantia
sob a modalidade de caução em dinheiro,

11.1.2 - O valor retido para constituição da garantia não afasta a aplicação da
penalidade prevista no subitem 12.1.H, “&”, pelo atraso ocorrido até a data de sua

integral constituição.

11.1.3 - A validade da garantia deve corresponder ão periodo de vigência deste
CONTRATO, acrescido de 20 dias.

11.1.4 - A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição da
garantia contratualpor outra modalidade prevista na Lei 8.666/53.

11.2 - À garantia deverá ser prestada em uma das seguintes modalidades, à escolha
da CONTRATADA:

| - Caução em dinheiro ou titulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda:

aj - À caução deverá ser depositada em nome da CONTRATANTE, conforme
dados: Banco do Brasil, Agência 0896-6; Conta Corrente 11.229-4.

H - Seguro-garantia,
Hi - Fiança bancária.

11,2.1 - Se a opção da garantia recair em seguro garantia ou fiança bancária, no
titulo apresentado deverá constar expressamente:

à
h

punitivo:
Il - vigência da garantia, observado o prazo previsto no subitem 111,3:
Hi - cláusula de renúncia do fiador aos benefícios dos arts B27 e 835 do Código Civil
Brasileiro;
IV - 0 prazo máximo de pagamento da indenização de 30 (trinta) dias.

11,2.1.1 - Quando apresentada em seguro-garantia ou fiança bancária, a

CONTRATADA poderá apresentar mais de uma apólice para o atendimento integral
das obrigaçõescontratadas.

11,2.1,2- Não serão aceitos seguro-garantia ou Hança bancária que contiverem
cláusulas contrárias aos interesses da CONTRATANTE.

44
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11.2.14.3 - A carta de Fiança ou Apólice de SeguroGarantia deverá ser
acompanhada do rol exaustivo da documentação necessária à caracterização do

sinistro para fins de indenização.

11.3 - 4 CONTRATADA se obriga a complementar o valor da garantia, em até 72
(setenta e duas) horas contados da data da notificação da CONTRATANTE, nos
casos de uso, total ou parcial, do valor da garantia, no pagamento de qualquer
obrigação vinculada a este CONTRATO, incluída a indenização a terceiros.

11.4 - A garantia deverá ser renovada, na hipótese de prorrogação deste
CONTRATO, ou atualizada no caso de alteração do valor contratual, em até 10 (dez)
dias úteis contados da assinatura do respectivo Termo Aditivo.

11.5 - A garantia, ou seu saldo, será liberada ou resttuida, a pedido da
CONTRATADA, no prazo de 90 (noventa) dias, após q término do prazo de vigência
deste CONTRATO, mediante certificação, por seus Gestores, de que os serviços
foram realizados a contento e desde que tenham sido cumpridas todas as

obrigações aqui assumidas,

11.5,1 - Na restiluição de garantia realizada por caução em dinheiro, seu valor ou
saldo será corrigido com base na variação pro rata tempore do IGPM (FGV),
venficada entre a data da prestação efetiva e a da devolução.

42 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Í

12.1 - Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, poderão ser aplicadas à

CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuizo da reparação dos danos
causados à CONTRATANTE: %

| - Advertênciapor descumprimento de qualquer obrigação contratual
HE = tAulta;

a) Não realização. no prazo definido pela CONTRATANTE, de ação publicnária cuja
data ou periodo de implantação se constitua elemento imprescindivel à eficácia da
comunicação: 5% (cinco par cento) sobre o valor da veiculação e/ou produção não
realizada,

b) Atraso na implantação da estrutura em Barra Bonita, na alocação dos
profissionaisnesta estrutura ou no início da operação:

| - No período até o 60º dia de atraso: 0.00001% (um centésimo de milésimo por
cento), por irregularidade, sobre o valor previsto no subitem 3.1, por dia de atraso:
ll - Após o 60º, dia de atraso: multas indicadas nos subitens 121. boTtectoa
rescisão contratual.
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e) Não quitação dos compromissos com fomecedores de serviços especializados é
veiculos, no prazo estabelecido no item d.

| - No periodo até o 15º dia de inadimplência: 0,00004% (guatro centésimos de
milésimopor cento) do valor previsto no subitem 3.1, por dia de atraso;
H - No periodo entre o 18º e o 30º dia de inadimplência. 0,00008% (oito
centésimos de milésimo por cento) do valor previsto no subitem 3.1, por dia de
atraso;
IH - Após o 30º, dia de inadimplência: muitas indicadas nos subitens 12.1, cem
E rescisão contratual.

d) Atraso na apresentação, reposição, complementação ou atualização da garantia
de execuçãocontratual:

|- No periodo até o 10º dia útil de atraso, 1% (um por cento) do valor da garantia
devida, por dia de atraso, até o limitede 10 (dez) dias úteis;
H - Após o 10º dia útil de atraso, 50% (cinquenta por cento) do valor da garantia
devida e rescisão contratual;

aj Rescisão unilateral deste CONTRATO por aplicação das hipóteses do subitem
13.1.1. e da Lei 8.666/93, an. 78, inciso | a Xi e inciso XVII: 0,5% (meio por cento)
do valor previsto no subitem 3.1.

com a CONTRATANTEpeio perisdo não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes

casos: |
í

a) Não manutenção de situação regular em relação à DocumentaçãodeHabilitação,

sa

Sm

a

bj Se a CONTRATADA der causa à rescisão unilateral deste CONTRATO, poe
descumprimentode suas obrigações.

cj Apresentaçãode documentos falsos ou falsificados:

d) Cometimentode falhar ou fraudes na execução deste CONTRATO.

iv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Publica, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e após decorrido o prazo previsto no parágrafo 3º, de art, Br,
da Lei 8.666/93, que será aplicada nos seguintes casos:

a) Condenação definitiva por prática dolosa de fraude fiscal nó recolhimento de
quaisquer tributos:
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b) Prática de atos ilicitos, visando a frustrar os objetivos da contratação;

€) Demonstração de que não possui idoneidade para contratar com a Administração
Pública.

12.1.2 - As multas previstas nos subitens 12.1, Il são independentes entre si.
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente.

12.14.21 -« Caso o valor total das multas aplicadas ultrapasse 3% (irês por cento) do
valor indicado no subitem 3.1, a CONTRATANTE poderá iniciar o processo de
rescisão contratual.

12.1.2.2 - O valor da multa deverá ser recolhido em até dois dias úteis, em qualquer
agência do Banco do Municipio, tendo como beneficiária a Prefeitura da Estância
Turística de Barra Bonita, prazo após o qual, não havendo sua comprovação,podera
ser executado alternativamente:

|- dos créditos decorrentes deste CONTRATO, até o limite dos prejuizos causados à
CONTRATANTE,
il - dos créditos existentes em outros contratos, porventura vigentes entre a
CONTRATANTEe a CONTRATANTE, até o limite dos prejuizos causados;
Hi - ou da execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE
dos valores das multas e indenizações a ela devidos.

12.1.2.3 - O valor previsto nó subitem 3.1. será atualizado nós termos do subitem
3.1.1, para efeito do cálculo da multa. Ê

12.1.3 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE poderá também ser aplicada nos casos previstos
nas alineas do subitem 12.1. IV. a

12.1.4 - À penalidade de advertência e a penalidade de multa poderão ser aplicadas
individualmente ou em conjunto com qualquer outra penalidade prevista no item 12.

12.1.5 - Não será aplicadas penalidades por ato decorrente de caso fortuito ou força
maior, devidamente comprovados,

12.2 - As penalidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla
defesa e do contraditório.

12.2.1 - À notificação de irregularidade será efetuada por ciência no processo, por
via postal, com aviso de recebimento. por telegrama, ou por outro meio que
assegure a certeza da ciência do interessado.

gés
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42.2.1.1 - Caso não seja possivel a entrega da notificação aocontratado, pelos
meios descritos no subitem 12.2.1.. esta poderá ser feita mediante a publicação na

imprensa oficial.

12.2.2 - A notificação indicará o local onde será concedida vista do respectivo
processo, sendo facultado à CONTRATADA transcrevé-lo ou o fotocopiar, total ou

parcialmente, vedada sua retirada do âmbito da CONTRATANTE.

42.2.3 - À CONTRATADA terá 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
notificação, para apresentar defesa perante a autoridade administrativa que emitiu a

notificação, mediante peça escrita contendo as razões de defesa acompanhadas, se
houver, da respectiva documentação comprobatória.

42.2.3.1 - O prazo para apresentação de defesa em caso da declaração de
inidoneidadepara licitar ou contratar com a Administração Pública será de 10 (dez)
DIAS.

12,2.3.2 - À CONTRATADA poderá apresentar recurso contra aplicação de
penalidade, mediante instrumento dingido à autoridade superior, por intermédio da
que praticou 0 ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, ou fazé-la subir
devidamente informada, para decisão pela autoridade superior.

12.2.3.3 - À procedência da defesa implica o arquivamento do processo, e a sua
improcedência, a aplicação da(s) penalidade(s) pertinente(s).

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL /
1314 - Este contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, pelos motivos previstos no art. 78 e nas formas

CONTRATADA:

| - Utilizar este contrato, em qualquer operação financeira;
H - for atingida por protesto de titulo, execução fiscal ou outros fatos que
comprometam a sua capacidade econômico-financeira;
Hi - não mantiversuas condições de habilitação,
VM - deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida
neste contrato,
V - não prestar garantia nos lermos contratualmente previstos;
VI - for envolvida em escândalo público e notório:
VII - quebrar o sigilo profissional;
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4Lã
sa
%

tá1



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA

VIH - utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informação não divulgadas ao
público & às quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais

IK « enia a suspansão dos serviçospor"part de utonitaçiaserp:
alocação àtdos profissionais nesta te ou o início da dperáção deaisrdinhanto

publicitário.
XI - não quitar os compromissos com fornecedores de serviços especializados &

veiculos, configurando inadimplência superior a 30 dias da obrigação constante do
item 4.

13.1.1 - Exceto quando se tratar de caso fortuito, forçã maior ou razões de interesse
público, a rescisão acarretara, independentemente de qualquer procedimentojudicial
ou extrajudicial, a retenção:

É - dos créditos decorrentes deste contrato, até o Iimite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE:
H - dos créditos existentes em outros contratos, porvendura vigente entre a Prefeitura
da Estância Turística de Barra Bonita e a CONTRATADA,até o limite dos prejuizos
causados;
Hi - ou execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos
valores das multas e indenizações a ela devidos,

13.1,2-Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma

(cinco) dias úteis, a contardo recebimento da notificação, recolher o respectivo valor
em agência do Banco do Municipio. ;

13.1.3- Em caso de associação da CONTRATADA com outras empresas, de
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como de fusão, cisão cu incorporação.

CONTRATO.

13.2 - À rescisão, por algum dos motivos previstos mo subitem 13.1 « hão dará à

CONTRATADA direito a indenização a qualquer titulo, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, com a exceção do que estabelece q art. 79,
parágrafo 2º, da Lei 8.666/03.

13.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
Processo Administrativo, assegurado o contraditórioe à ampla defesa.

13.4» À rescisão unilateral ou amigáveldeverá ser precedida de autooração escrita
& fundamentada da autoridade competente.

13.5 - À revogação deste contrato poderá ser aplicada juntamente com as demais
penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda.

2

DN,



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA

14 - CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - À CONTRATADAdeverá se guiar pelo Código de Ética dos Profissionais da

propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que
esteja de acordo com as normas que regulam essa atividade, inclusive as normas
éticas, estabelecidas pelo Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária.

14.2 - À CONTRATANTEprovidenciará a publicação do extrato deste contrato e de
seus eventuais termos aditivos na imprensa oficial, a suas expensas, na forma
prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

14,3 - As alterações contratuais serão promovidas em conformidade com a Lei
&.666/93

14.4 - Além das disposições contidas neste CONTRATO, também é aplicável a Lei
12.232/2010 e complementarmente as Leis n. 4.880/65 e n. 8.666/94, assim como o
Decreto n. 57.690/66.

14.5 - À omissão ou tolerância da CONTRATANTE em exigir o estrito cumprimento
das disposições deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não
constituirá novação ou renúncia nem lhe afetará o direito de, a qualguer tempo,
exigir o fiel cumprimento do avençado.

14.6- Às informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos
fornecedores de serviços especializados e de veiculos de divulgação, serão
divulgadaspela CONTRATANTE na internet.

tpo de serviço de fomecedores e de cada meio de divulgação.

14,7 - À responsabilidade imputada à CONTRATADA por prejuízos relacionados à

execução deste contrato não cessa com o fim desta relação contratual,

14.8 - Quando não mencionado em contrário, os prazos contados neste contrato são
contados em dias corridos.

14.8.1 - Na contagem dos prazos, excluir-se-s 9 dia do início e incluir-se-a 0 do
vencimento.

14.8.2 - Será transferido para o dia útil subsequente o vencimento do prazo que
ocorra em dia em que não haja expediente administrativo da CONTRATANTE.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA

14.9- A juízo da CONTRATANTE, as campanhas publicitárias das propostas
vencedoras da licitação que deu origem a este contrato poderão ou não ver a ser
produzidase distribuidas, com ou sem modificações nas suas vigências,

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o Foro da Justiça Estadual da comarca de Barra BonitaiSP,
para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriundas este contrato.

15.2 - E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente
CONTRATO, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, e para um sá efeito de
direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas,

Barra Bonita, 10 de novembro de 2015.

Contratante:

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRA BONITA
GLAUBER GUILHERMEBELARMINO - Prefeito Municipal

Contratada: TT a

N. B. B. K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 
 

DI NAHAS - Sócia-Administrador  4Testemunhas:E |
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CN-SIFPM

Prefeitura Municipal da Estanc

NOTA DE EM

Fornecedor

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
C.N.P.J.: 04.384.547/0001-99

Descricao

PROJETOS E CAMPANHAS REMP.EMP.3781/2016

Tipo

REEMPENHO

Fonte 01 TESOURO

C.Apl 1100000 GERAL

Processo Contabil

Classific
Institucional
Orgao .....ccccccccos: 20 Gabinete do
Unidade Orcamentaria: 05 Departament
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
FuncaoO .....cccccccos: 04 Administrac
SUDEUNCÃO museumi 131 Comunicacao
Programa .susccanana? 7004 Comunicacao
ACO mare mm da cmsÉ 2303 Publicacoes

Natureza da Despesa..:
3 3» 90:.39:05 Servicos te

DoótaCaãO asszammmaio.camuio 100.

Saldo Anterior ..........: 92.

Esta Nota .......ccccccos: 92.

EMITENTE

ia Turistica de Barra Bonita

PENHO

Processo

07/04/2017 T00011-2015

P.M. No. 65 / 2015

Desp 00015

acao

prefeito
o de comunicacao

ao
social
e publicidade
institucionais

cnicos profissionais

000,00

800,00

800,00

ORDENADOR DE DESPESA 
ANA ELISA CONSTANCIO

ENCARREGADA DE EMPENHO
CPF-092.634.598-27

 
JOSE LUIS RICI

PREFEITO MUNICIPAL
CPF-015.162.788-60  
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| cn-siFPM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita

Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 01871 a 01871

| DATA 12/08/2020

| EMPENHO

| 01871

| o1871

| 01871

| 01871

| o187m

| o1871

| 01871

| o1e71

| o1871

01871

| o1871

| 01871

| co1871

| o1871

| oc1871

01871

| o1871

| o1871

| o1871

| o187m

| o1871

| o187m

| o187m1

| 01871

| o1871

| o1871

| o187m

| o1871

| o1871

[oRDEM| PAGTO |

[01766]26/05/2017|

[01767|26/05/2017|

[01768|26/05/2017]|

[01854/06/06/2017|

[02337/21/06/2017|

[02855/18/07/2017|

[02336/28/07/2017|

[03048|28/07/2017|

[02853/07/08/2017]

[02854/07/08/2017|

[02335/[14/08/2017]|

[03356/15/08/2017|

[03550/24/08/2017|

[03598]28/08/2017|

[03737/31/08/2017|

[03739]31/08/2017|

[03739/31/08/2017

[04441/10/10/2017|

[04441/10/10/2017]|

[04841/31/10/2017|

[04842/31/10/2017|

[04844[31/10/2017|

[04840/08/11/2017|

[04843/08/11/2017]

[05336[30/11/2017]|

[05393/30/11/2017|

[05394]30/11/2017|

[05397/30/11/2017|

[05693/15/12/2017|

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

04652 N.B.

ax

x

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

E

E

E

E

E

E

E)

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|
PROPAGAND|

01998

02000

02203

02459

02879

03006

03007

03174

03175

03284

03313

03456

03502

03574

03573

03573

04148

04148

04495

04494

04493

04538

04539

04884

04884

04884

04884

05141

TOTAL GERAL

oa

|

oi
o 1

lo1

oi
|o1

oi
|o1

|o1

[oi

toi

|o1

|o1

|o1

[oi

toi
toa

|o1

oi

[1100000]

[1100000|
[1100000]

[1100000]

[1100000]

[1100000]

[1100000]

[1100000]

[1100000]

[1100000|
[1100000]

[1100000]

[1100000]

[1100000]

[1100000

[1100000]

[1100000|

[1100000]

[1100000]

[1200000]

[1100000]

[1100000]

[1100000]

[1100000]

[1100000|
[1100000]

[1100000]

[1100000|
[1100000]

Pagina 1|

VALOR | 
819,00|

2.381,14]

828,00|

5.178,00]

5.178,00]

5.178,00]

1.264,00|

777,00]

3.804,25|

2.528,00|

5.002,00|

4.005,30]

4.142,40]

2.331,00]

1.587,00|

777,00|

4.500,00|

2.197,14]

5.173,50|

2.492,00|

1.554,00]

2.331,00]

4.142,40]

579,21]

1.381,32]

906,08]

2.990,00]

6.954,00]

790,00]

|

81.770,74] 



CN-SIFPM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita

Fornecedor

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
C.N.P.J.: 04.384.547/0001-99

Descricao

SERVICOS DE PUBLICIDADE E ELAB. PROJETOS
E CAMPANHAS

Tipo

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO

C.Apl 1100000 GERAL

Processo Contabil

Data Processo

09/10/2017 T00011-2015

P.M. No. 65

Empenho

04203

/2015

00015

Classificacao
Institucional
Órgão wussanmsascccsê 20 Gabinete do prefeito
Unidade Orcamentaria: 05 Departamento de comunicacao
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
Funcao ....ccccccc. : 04 Administracao
Subfuncao ..........: 131 Comunicacao social
PrOGLAMA cciruummeis : 7004 Comunicacao e publicidade
ACÃO svmmmsirmsmmasca : 2303 Publicacoes institucionais

Natureza da Despesa..:
3.3.90.39.05 Servicos tecnicos profissionais

DOtACÃO susmmmssagnas cupal 145.000,00

Saldo Anterior ..........: 44.440,00

Esta Nota ......c.cccccccco: 40.000,00

Saldo da Dotacao ........: 4.440,00

EMITENTE 
ANA ELISA CONSTANCIO

ENCARREGADA DE EMPENHO

CPF-092.634.598-27

ORDENADOR DE DESPESA 
JOSE LUIS RICI

PREFEITO MUNICIPAL
CPF-015.162.788-60  
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| CN-SIFPM

| prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |

| Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 04203 a 04203 |

| DATA 12/08/2020 Pagina 1| 
| EMPENHO [ORDEM] PAGTO | FORNECEDOR |BANCO|DOC/CAIXA|BORDERO/CHEQUE|FTE|C.APL| VALOR |

[occeno Es mica rmenearAsics cassa maeeomnememnnenannanasce enassae |

| 04203 [05336/30/11/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o4884 | [oi |1100000] 2.761,08|

| 04203 [05403/30/11/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | cassa|| [oi [1100000] 5.068,50]

| 04203 [05391/15/12/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05144 | [01 [1100000] 6.360,00|

| 04203 [05392/15/12/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05142 | lo: [1100000] 3.108,00|

| 04203 [05693/15/12/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05141 | [01 |1100000] 322,00|

| 04203 [05695/15/12/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05143 | |o2 [1100000] 4.142,40]

| 04203 [05866/27/12/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05377 | to1 |1100000| 3.451,00|

| 04203 [05865|27/12/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | os378 | [oi [1100000] 4.960,00|

| 04203 [05867|27/12/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05380 | [01 |1100000] 3.224,62]

| 04203 [05868|27/12/2017| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05379 | [01 [1100000] 2::/331,/00|

| | | | | | | Lo | |

| | | | | | |  sustotaL | | | 35.728,60] 
TOTAL GERAL | 35.728,60]



CN-SIFPM

Prefeitura Municipa1 da Estancia Turistica de Barra Bonita

NOTA DE EMPENHO

Fornecedor

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
C.N.P.J.: 04.384.547/0001-99

Descricao Data Processo — ipénho

TERMO DE PRORROGACAO DE CONTRATO 25/10/2017 T00011-2015
CONTRATACAO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE

Tipo

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO

C.Apl 1100000 GERAL

Processo Contabil

P.M. No. 65

04473

(2025

00015

Institucional
ÓOPBGÃO suor mnnma SS as : 20
Unidade Orcamentaria: 05
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
FURGÃO ..summtaiichasÉ 04
SUDfUNCAO aumcemenaÉ 13].
Programa .........: 7004
Acao ....ccccccoo...: 2303

Natureza da Despesa..:
3.3.90.39.05

Classificacao

Gabinete do prefeito
Departamento de comunicacao

Administracao
Comunicacao social
Comunicacao e publicidade
Publicacoes institucionais

Servicos tecnicos profissionais

181.250,00

40.690,00

40.000,00

EMITENTE ORDENADOR DE DESPESA 
ANA ELISA CONSTANCIO

ENCARREGADA DE EMPENH
CPF-092.634.598-27

 
JOSE LUIS RICI

O PREFEITO MUNICIPAL
CPF-015.162.788-60



| cn-SIFPM ONAM |

| Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita q t)

/

| Movimentacao de Liquidacao de Restos a Pagar

| Por N. Empenho 04473 /2017 a 04473 /2017

| Data de Liquidacao 25/10/2017 a 31/12/2018 |

| DATA 12/08/2020 Pagina 1|

[Empenho-Ano| Documento |Liquidacao| Vencto Responsavel l[Inc| Valor Liquidado| Valor Processado| Valor Pos Ordem| Valor Cancelado|

|=====nanaaaaa nananasananononooo on iconnonooon inio icononononinoninininnino ininonani |

[04473 /2017|NF 0000000876/15/12/2017/19/12/2017|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO |.| 2.299,60] 0,00] 2.299,60] 0,00]

[04473 /2017|NF 0000000877/15/12/2017/19/12/2017|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO |.| 1.466,25| 0,00| 1.466,25| 0,00|

[04473 /2017|NF 0000000881/15/12/2017/[19/12/2017|DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO |.| 2.500,00] 0,00] 2.500,00] 0,00|

[04473 /2017|NF 0000000883/15/12/2017[19/12/2017|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO || 2.470,20] 0,00| 2.470,20] 0,00|

[04473 /2017|NF 0000000884/15/12/2017/19/12/2017|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO || 3.395,05] 0,00] 3.395,05] 0,00]

[04473 /2017|NF 0000000886/21/12/2017|27/12/2017|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO |.| 4.142,40] 0,00] 4.142,40] 0,00|

[04473 /2017|NF 0000000887/21/12/2017|27/12/2017|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO || 4.256,00] 0,00| 4.256,00] 0,00]

[04473 /2017|NF 0000000889[21/12/2017/27/12/2017|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO|.| 2.357,30] 0,00| 2.357,30] 0,00|

[04473 /2017|NF 0000000890/21/12/2017|27/12/2017|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO [o 6.183,70| 0,00] 6.183,70| 0,00|

[04473 /2017|NF 0000000893/19/01/2018]22/01/2018|DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO |Nao| 4.985,60] 0,00] 4.985,60| 0,00|

[04473 /2017|NE 0000000894/22/01/2018|23/01/2018|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO |nao| 3.451,00| 0,00| 3.451,00] 0,00|

[04473 /2017|NF 0000000895[22/01/2018/23/01/2018|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO [NAo| 2.492,90] 0,00| 2.492,90] 0,00| 



| CN-SIFPM

| Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |

| Orgao 01.00.00 a 99.99.99 |

| Movimentacao de Pagamento R.Pagar - Por Numero de Empenho / Ano de 04473 /2017 a 04473 /2017 |

| DATA 12/08/2020 Pagina 1 |

ORGAO: 20.05.00 DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO 
| EMP./ANO [ORDEM| PAGTO | FORNECEDOR [Banco| Dc/Cx |BORDERO/CHEQUE|FONTE| C.APL| VALOR |

|

| 04473-2017 [00182/16/01/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00078 | |o1 [1100000] 2.299,60|

| 04473-2017 [00182/16/01/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00078 | lo1 [1100000] 1.466,25|

| 04473-2017 [00182/16/01/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00078| oa [1100000] 2.500,00|

| 04473-2017 [00379/24/01/2018| 04652 N.B.B.X. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00180 | [01 [1100000 4.985,60|

[| 04473-2017 [00518/05/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA | | 00335 | |o1 [1100000] 3.395,05|

04473-2017 |00518/05/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00335 | |o1 [1100000] 4.142,40]

[| 04473-2017 |00519[05/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00334 | lo [1100000 2.470,20]

| 04473-2017 [00642]08/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00389 | foi [1100000] 6.183,70|

| 04473-2017 |00655/22/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA | | 00512 | oi [1100000] 2.492,90]

| 04473-2017 |00739/22/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA | | 00513 | lo [1100000] 4.256,00|

| 04473-2017 [00855/28/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00628| |oa [1100000] 2.357,30|

| 04473-2017 [00857/28/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00628 | lo1 [1100000] 3.451,00]

| | | | | | | | | | |

| | | | | | | suprortaL | | | 40.000,00] 
TOTAL GERAL | 40.000,00| 

 



CN-SIFPM

Prefeitura Municipa

Fornecedor

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPA

C.N.P.J.: 04.384.547/0001-99

Descricao

TERMO DE PRORROGACAO CONTRAT
AGENCIA DE PUBLICIDADE

Tipo

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO

C.Apl 1100000 GERAL

Processo Contabil

Institucional
OBQÃO «cemomumes mms : 20
Unidade Orcamentaria: 05
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
FUÚNCãÃO «svssmemmsrcreg 04
SúbfuncaO cosumaaicai 131
Programa ...........: 7004
ACao ...ccccccccc. à 2303

Natureza da Despesa..:
3.3.90.39.88

EMITENTE

1 da Estancia Turistica de Barra Bonita

NOTA DE EMPENHO

2a.Via

Codigo

GANDA LTDA 04652

Data Processo Empenho

ACAO DE 02/01/2018 T00011-2015 00065

P.M. No. 65 /2015

Desp 00015

Classificacao

Gabinete do prefeito
Departamento de comunicacao

Administracao
Comunicacao social
Comunicacao e publicidade
Publicacoes institucionais

Servicos de propaganda

350.000,00

310.000,00

40.000,00

ORDENADOR DE DESPESA 
ANA ELISA CONSTANCIO

ENCARREGADA DE EMPENH
CPF-092.634.598-27

 
JOSE LUIS RICI

O PREFEITO MUNICIPAL
CPF-015.162.788-60
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |

Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 00065 a 00065 |  
DATA 12/08/2020 Pagina 1 |ii oO a am |

EMPENHO |ORDEM| PAGTO | FORNECEDOR [BANCO|DOC/CAIXA|BORDERO/CHEQUE|FTE| C.APL | VALOR |

ELEGESSL ES sas SUDOD CL CLLD IS ELLE DEE CESGRUELASEGSDAD cena camenana ma nnnan naaa une cusuas |

00065  [00236/08/02/2018|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00390 | [oi [1100000] 5.005,00]

00065 [00247/22/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00512 | [oi [1100000] 1.649,50]

00065 [00416/28/02/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00628 | [oi [1100000] 844,00|

00065 [00417/28/02/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00628 [oi [1100000] 3.488,00|

00065 [00463/09/03/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00722 | [oi [1100000] 4.142,40]

00065 [00602/15/03/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00777 | [oi [1100000] 4.228,00|

00065 [00602/15/03/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00777 | [oi [1100000] 3.721,00]

00065  [00615/21/03/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00848 | toi [1100000] 5.044,98]

00065 [00804]29/03/2018|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00999| [oi [1100000] 5.420,40|

00065  [00804/29/03/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00999 | [oi [1100000] 5.057,60]

00065 [00979/10/04/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01126 | [oi [1100000] 4.135,00|

00065 [00979/10/04/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01126 | toi [1100000] 4.716,00]

00065 [01052/11/04/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 01159 | [oi [1100000] 3.905,75|

00065 [01056/11/04/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01159 | toi [1100000] 3.798,00]

00065 [01055/11/04/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o1159 | toi [1100000] 3.451,00|

00065 [01057/11/04/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o1159 | toi [1100000] 4.142,40]

00065 [01060[11/04/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 01159 | [oi [1100000] 1.250,00]

00065 [01287/24/04/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01399 | [oi [1100000] 4.700,00]

00065 [01287/24/04/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01399 | to2 [1100000] 5.574,58|

00065 [01294/24/04/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01399 | [oi [1100000] 1.980,00]

00065 [01294/24/04/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01399 | [oi [1100000] 1.462,14]

00065 [01294]24/04/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01399 | toi [1100000] 942,14]

00065 [01340[07/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01546| toi [1100000] 6.250,00]

00065 [01439/07/05/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01546 loi [1100000] 5.740,60]

00065 [01440/07/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01546 [o2 [1100000] 3.648,00|

00065 [01441/07/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01546 | loz [1100000] 2.923,00]

00065 [01550/09/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02616| toi [1100000] 2.500,00|

00065 [01653/09/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 01616 [oi [1100000] 2.488,00]

00065 [01653/09/05/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 01616| [oi [1100000] 6.376,00]

00065 [01654/09/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01616 | toi [1100000] 2.931,00]

00065 [01654[09/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01616 | toi [1100000] 5.349,00]

00065 [01655/09/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01616 | [oi [1100000] 3.502,90]

00065 [01655[09/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 01616 | [oi [1100000] 1.961,90|

00065 [01810[16/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o1787 | [oi [1100000] 5.653,40|

00065 [01810/16/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01787 | [oi [1100000] 3.906,25|

00065 [01810/16/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o1787 | toi [1100000] 2.127,50|

00065 [01810[16/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01787 | [oz [1100000] 1.884,28|

00065 [01881/17/05/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01835 | [oi [1100000] 4.142,40]

00065 [01884[17/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01835 | lo1 [1100000] 4.142,40|

00065 [02024]28/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o1980 | toi [1100000] 2.498,00|

00065 [02025|28/05/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o1980 | toi [1100000| 900,00]

00065 [02026|28/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01979 | toi [1100000] 3.723,00|

00065 [02026|28/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01979 | toi [1100000] 4.312,00|

00065 [02026/28/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01979 | toi [1100000] 2.610,50]

00065 [02027]28/05/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01980| toi [1100000] 593,20|

00065 [02172/06/06/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02200 | toi [1100000] 7.456,00]

00065 |02173/06/06/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02200 | for [1100000] 7.574,00|

00065 [02174/06/06/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02200 | toi [1100000] 6.734,68]

00065 |02175/06/06/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 02200 | loi [1100000] 3.768,56|

00065 [02176/06/06/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02200 | toi [1100000] 5.060,00] 



| CN-SIFPM

| Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |

Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 00065 a 00065 |

| |

| DATA 12/08/2020 Pagina 2|  
| EMPENHO [ORDEM| PAGTO | FORNECEDOR 
| 00065 [02179/06/06/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 02200 | [oi [1100000] 4.259,00|

| 00065 [02178/06/06/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02200 | [01 [1100000] 5.200,00]

00065 [02373/14/06/2018|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02292 | [o1 [1100000] 3.442,14|

| 00065 [02395[14/06/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02310 | |oi [1100000] 2.161,39]

| 00065 | [02420/15/06/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02333 | [oi [1100000] 6.715,87]

| 00065 [02469/21/06/2018|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02408 | [oi [1100000] 4.142,40]

| 00065 [02554/|26/06/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02470 | [oi |1100000] 4.477,00|

| 00065 [02562/26/06/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02471 | loz [1100000] 6.193,00]

| 00065 [02846/06/07/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02665 | [oi [1100000] 4.870,00]

00065 [02847/06/07/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 02666 | [01 |1100000] 5.328,00]

| 00065 [02905/12/07/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02750 | toi [1100000] 2.800,00]

| 00065 [02905/12/07/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02750 | [oi [1100000] 2.800,00|

| 00065 [02906/12/07/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02751 | [oi [1100000] 3.531,00|

| 00065 [02998/12/07/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02742 | toi [1100000] 5.152,50]

| 00065 [03029/13/07/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o2804 | toi [1100000] 3.077,00|

| 00065 [03029/13/07/2018|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02804 | |oi [1100000] 3.987,68|

| 00065 [03029/13/07/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02804 | to2 [1100000] 4.904,00|

| 00065 [03030[13/07/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02805 | toi [1100000] 2.762,00|

00065 [03263/23/07/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 02973 [oi [1100000] 3.925,50]

| 00065 [03263/23/07/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02973 | toi [1100000] 4.142,40]

00065 [03654/13/08/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 03292 | [oi |1100000| 5.267,50|

| 00065 [03718[13/08/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03292 | toi [1100000] 5.177,00]

| 00065 [03717[13/08/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03292 | [01 [1100000] 5.000,00|

| 00065 [03865/27/08/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03532 | toi [1100000] 4.900,00]

| 00065 [03876/27/08/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| [| 03532 | [oi [1100000] 5.451,82]

00065 [03876|27/08/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03532 | toi [1100000] 4.900,00|

| 00065 [03950/27/08/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03532 | [oi [1100000] 3.517, 00]

| 00065 [05566/31/10/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04640 | toi [1100000] 2.701,34]

| | l. | | | | Lo | |

| | | | | | suproraL | | | 310.000,00| 
TOTAL GERAL | 310.000,00]
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FomecedoraeeeCodigo

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 04652
C.N.P.J.: 04.384.547/0001-99

Pescricão Data Processo—Empenho

TERMO ADITAMENTO CONTRATUAL DF AGENCIA 15/08/2018 T00011-2015 052/12
DE PUBLICIDADE

Tipo P.M. No. 65 /2015

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO Desp 00015

C.Apl 1100000 GERAL

Processo Contabil      ClassificacaoInstitucional
Orgao ..............: 20 Gabinete do prefeito
Unidade Orcamentaria: 05 Departamento de comunicacao
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
FUNcao .....cccccl(. : 04 Administracao
Subfuncao ..........: 131 Comunicacao social
Programa ...........: 7004 Comunicacao e publicidade
ACHO cespssmume.cecvé 2303 Publicacoes institucionais

Natureza da Despesa..:
3.3.90.39.05 Servicos tecnicos profissionais

DotaCad .ssucamiee canas 368.000,00

Saldo Anterior .........: 46.565,50

Esta Nota  EMIENVE É Elk males é É 45.500,00

Saldo da Dotacao .......s: 1.065,50

EMITENTE ORDENADOR DE DESPESA

ANA ELISA CONSTANCIO JOSE LUIS RICI
ENCARREGADA DE EMPENHO PREFEITO MUNICIPAL

CPF-092.634.598-27 CPF-015.162.788-60



 
| cn-siFPM º

| Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |

| Movimentacao Gde Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 05212 a 05212 |

Pagina 1|| DATA 12/08/2020 
| EMPENHO [ORDEM] PAGTO | FORNECEDOR [BANCO|DOC/CAIXA|BORDERO/CHEQUE|FTE| C.APL | VALOR | 
| 05212  [04024|27/08/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03532 | loi [1100000] 6.642,40]

| 05212 [04605|25/09/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04010 | toi [1100000] 5.974,42]

| 05212 [04605[25/09/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04010 | toi [1100000] 1.820,00]

| 05212 [04726|28/09/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04089| lo1 [1100000] 4.142,40]

| 05212  [04733/28/09/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04095| [oi [1100000] 7.000,00]

| 05212 | [05072[10/10/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04297 | lo1 [1100000] 4.439,00|

| 05212 [05073[10/10/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04292 | [oi [1100000] 1.954,00]

| 05212 [05073[10/10/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04292 | [oi [1100000] 942,14]

[| 05212  [05073/[10/10/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04292 | toi [1100000] 2.100,00]

05212 [05073[10/10/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04292 | toi [1100000] 2.100,00]

05212 [05073/10/10/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04292 | [oi [1100000] 3.451,00]

| 05212 [05566|31/10/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04640 | loi |1100000]| 2.418,06]

| 05212 [05913/14/11/2018|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04830 | [oi [1100000] 1.906,50]

| 05212 [06047/26/11/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04990 | [o1 [1100000] 590,00|

| | | | | | | Li | |

| | | | | | | suBTOTAL | | | 45.479,92| 
TOTAL GERAL | 45.479,92]
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NOTA DE EMPENHO

2a.Via

Fornecedor fáiigo

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 04652
CoNsP.d 04.384.547/0001-99

Descricao pata DeGósss  Prpenho

TERMO DE PRORROGACAO DE CONTRATO 06/11/2018 T00011-2015 07139
ELABORACAO PROJETOS E CAMPANHAS DO MUNIC

Tipo P.M. No. 65 /2015

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO Desp 00015

C.Apl 1100000 GERAL

Processo Contabil   Classificacao
Institucional

OLJÃO um cr namnRISHES a 20 Gabinete do prefeito
Unidade Orcamentaria: 05 Departamento de comunicacao
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
Funcao sssinsprscagad DA Administracao
Subfuncao ..........: 131 Comunicacao social
Programa ........... : 7004 Comunicacao e publicidade
Acao ...............: 2303 Publicacoes institucionais

Natureza da Despesa..:
B:.3490: 30.88 Servicos de propaganda

Dotacao ......ccccccccccos: 426.600,00

Saldo Anterior esxscamemmal 59.665,50

Esta NOLA. sccnmssaciumes É 58.000,00

Saldo da Dotacao ........ Ê 1.665,DO

EMITENTE ORDENADOR DE DESPESA

ANA ELISA CONSTANCIO JOSE LUIS RICI
ENCARREGADA DE EMPENHO PREFEITO MUNICIPAL

CPF-092.634.598-27 CPF-015.162.788-60
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| CN-SIFPM

| Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |

| Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 07139 a 07139 |

Pagina 2 |DATA 12/08/2020 
| EMPENHO [ORDEM] PAGTO | FORNECEDOR [BANCO|DOC/CAIXA| BORDERO/CHEQUE|FTE| C.APL | VALOR 
| 07139 [06048/26/11/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04989 | [oi [1100000] 4.142,40|

| 07139 [06092/30/11/2018|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05063 | [oi [1100000] 4.256,00|

| 07139 | [06194[30/11/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05062 | toi [1100000] 9.815,68]

07139 [06197/11/12/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05200 [oi [1100000] 2.800,00|

| 07139 [06198/[11/12/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05199 | [01 [1100000] 8.099,00|

| 07139 [06800/28/12/2018| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 055812 | loi [1100000] 4.142,40|

| 07139 [06801[28/12/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05582 | [oi [1100000] 2.425,69]

| 07139 | |06816|28/12/2018] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 055812 | toi [1100000] 1.076,90]

| | | | | | Lo | |

| | | | . | | | SUBTOTAL | | | 36.758,07| 
TOTAL GERAL | 36.758,07|

 

 



 
| cn-sIFPM

| Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |

| Movimentacao de Liquidacao de Restos a Pagar

| Por N. Empenho 07139 /2018 a 07139 /2018 |

| Data de Liquidacao 06/11/2018 a 31/12/2019 |

Pagina 1|| DATA 12/08/2020 
[Empenho-Ano| Documento |Liquidacao| vencto | Responsavel l|Inc| valor Liguidado| Valor Processado| Valor Pos Ordem| Valor Cancelado 
[07139 /2018|NF 0000001061/27/12/2018]28/12/2018|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO | | 5.448,80] 0,00] 5.448,80| 0,00]

[07139 /2018|NF 0000001062[27/12/2018[28/12/2018|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO | | 7.000,00| 0,00] 7.000,00] 0,00|

[07139 /2018|NF 0000001068/21/01/2019/29/01/2019|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO |nao| 7.044,00] 0,00] 7.044,00| 0,00]

[07139 /2018|NF 0000001071/21/01/2019/29/01/2019|DEPARTAMENTODE COMUNICACAO [nao| 1.749,13] 0,00| 1.749,13] 



| cn-sIFPM CONAM | dal
| Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |

 
| Orgao 01.00.00 a 99.99.99 |

| Movimentacao de Pagamento R.Pagar - Por Numero de Empenho / Ano de 07139 /2018 a 07139 /2018 |

| |

| DATA 12/08/2020 Pagina 2]  
| EMp./ANO [ORDEM| PAGTO | FORNECEDOR [BANCO| DC/Cx |BORDERO/CHEQUE|FONTE| C.APL | VALOR |

[EECCEGCUECUS SUCCESSSENAC CUL SSL aaaUU Sa su conse une ana ceia ecnaas caes
| 07139-2018 |00065/17/01/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00106 | [01 [1100000] 7.000,00|

| 07139-2018 [00068/17/01/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00106 | [oi [1100000] 5.448,80|

[ 07139-2018 [00539/30/01/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00345 | |o1 [1100000] 7.044,00]

| 07139-2018 |00540/30/01/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA| | 00345 | |o1 [1100000] 1.749,13]

| | | | | | | | | |

| | | | | | [| SUBTOTAL | | | 21.241,93]

TOTAL GERAL | 21.241,93] 

 



CN-SIFPM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita  
NOTA DE EMPENHO

2a.Via

Fornecedor Codigo

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 04652
C.N.P.J 04.384.547/0001-99

Descricao Data Processo—Empenho

TERMO DE PRORROGACAO CONTRATO ELABORACAO 02/01/2019 T00011-2015 00092
PROJETOS, CAMPANHAS MUNICIPAIS-PLURIANUAL

Tipo P.M. No. 65 /2015

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO Desp 01337

C.Apl 1100000 GERAL

Processo Contabil Classificacao
Institucional

OFGaO euumasiasamas! ZO Gabinete do prefeito
Unidade Orcamentaria: 01 Chefia do gabinete do prefeito
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
Função wsimmibáioe»eres : 04 Administracao
Subfuncao .......... : 131 Comunicacao social
Programa ...........: 7004 Comunicacao e publicidade
Acao ...............: 2303 Publicacoes institucionais

Natureza da Despesa..:
3.3.90.39.88 Servicos de propaganda

Dotacao ......icccciicias 480.000,00

Saldo Anterior ..........: 480.000,00

Esta Nota .......cccccco: 292.000,00

Saldo da Dotacao ........: 188.000,00

EMITENTE ORDENADOR DE DESPESA

ANA ELISA CONSTANCIO JOSE LUIS RICI
ENCARREGADA DE EMPENHO PREFEITO MUNICIPAL

CPF-092.634.598-27 CPF-015.162.788-60
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CN-SIFPM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |

|

|

Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 00092 a 00092 I

|

|

DATA 12/08/2020 Pagina 1|
CAS derermidaE Smme e |

EMPENHO |ORDEM| PAGTO | FORNECEDOR [BANCO|DOC/CAIXA|BORDERO/CHEQUE|FTE| C.APL | VALOR |

===00000000nnninon nnnnnnnnnnono |

00092 [00149/30/01/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00345 | lo1 [1100000] 6.147,87]

00092 [00173/05/02/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00414 [oi [1100000] 7.416,28|

00092 [00196/05/02/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00414 | lo2 [1100000] 4.142,40|

00092 [00174/12/02/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00482| |o1 [1100000] 3.328,00|

00092 [00177/12/02/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00482 | to2 [1100000] 5.000,00]

00092 [00198[12/02/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00482 | [oi [1100000] 3.738,00]

00092 [00360/19/02/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00598 |] lo2 [1100000] 4.142,40]

00092 [00438[27/02/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00698 | [oi |1100000| 10.267,19|

00092 [00439/27/02/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00699 | |oi |1100000| 2.466,13]

00092 [00572[13/03/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00855 | [oi [1100000] 7.456,00|

00092 [00574/13/03/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 00855 | loi [1100000] 3.416,58|

00092 [00575/13/03/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00855 | toi [1100000] 8.849,00|

00092 [00738/15/03/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 00952 | [oi |1100000| 7.337,26|

00092 [00840[27/03/2019|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | ocioso | [oi [1100000] 4.142,40]

00092 [00576/10/04/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01345 | [oi [1100000] 4.476,37]

00092 [01133/10/04/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01346| toz [1100000] 8.050,68]

00092 [01134/10/04/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01347 | toi [1100000] 3.451,00]

00092 [01238/12/04/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01409 | [oi [1100000] 1.743,46|

00092 [01252/12/04/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01409 | to1 [1100000] 8.312,80]

00092 [01253/12/04/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01409 | toi [1100000] 8.732,00|

00092 [|01384/23/04/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01572 | [oz [1100000] 8.127,28]

00092 [01387/23/04/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01572 | toi [1100000] 8.130,08|

00092 [01388/23/04/2019|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01572 | to2 [1100000] 5.250,00]

00092  [01389/23/04/2019|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01572 | toi [1100000] 4.625,00]

00092 [01390[23/04/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01572 | [oi [1100000] 7.456,00|

00092 [01391/23/04/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 01572 | toi [1100000] 4.312,00]

00092 [01753/08/05/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o1895 | [oi [1100000] 5.800,00|

00092  [01965/17/05/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02055 | [oi [1100000] 5.247,00|

00092 [01966/17/05/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02055 | [oi [1100000] 5.473,23]

00092 [02070|27/05/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02192 | toi [1100000] 9.542,40|

00092  [02071[27/05/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02192 | toi [1100000] 5.067,40]

00092 [02553/13/06/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02505 | [oi [1100000] 5.128,00]

00092 [02554/13/06/2019|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02507 | |o2 [1100000] 6.671,06]

00092 [02555[13/06/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 02506 toi [1100000] 5.625,00|

00092 [02838|27/06/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02744 | [oi [1100000] 4.142,40]

00092 [03168[15/07/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 02999 | [oi [1100000] 9.703,80|

00092 [03255[18/07/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03077 [oi [1100000] 8.489,80|

00092 [03340/22/07/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | o3118 | toi [1100000] 4.142,40]

00092 [03821/14/08/2019|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03468 | [oi [1100000] 5.131,90]

00092 [03822[14/08/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03468| toi [1100000] 3.692,02]

00092  [03823/14/08/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03468 | lo1 [1100000] 7.689,28]

00092 [03916|26/08/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03615 | [oi [1100000] 6.435,00]

00092 [04489[12/09/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03934 | toi [1100000] 8.583,33]

00092 [04491/12/09/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03933 | [oi [1100000] 2.972,79]

00092 [04828[26/09/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| 04176 | [oi [1100000] 6.576,42]

00092 [05117[11/10/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04427 | [oi [1100000] 5.448,50]

00092 [05118[11/10/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04427 | toi [1100000] 4.600,00]

00092 [05306/17/10/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04522 | [oi [1100000] 7.525,00|

00092 [05786/13/11/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04918 | [oi [1100000| 7.797,09]  
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CN-SIFPM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita

Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 00092 a 00092

DATA 12/08/2020

EMPENHO [ORDEM| PAGTO | | FORNECEDOR [BANCO|DOC/CAIXA|BORDERO/CHEQUE|FTE| C.APL |

TOTAL GERAL |
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CN-SIFPM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita

NOTA DE EMPENHO

Fornecedor

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
C.N.P.J.: 04.384.547/0001-99

Descricao Data Processo

TERMO DE ADITAMENTODE CONTRATO 26/08/2019 T00011-2015
SERVICOS DE AGENCIA DE PUBLICIDADE

Tipo P.M. No. 65

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO Desp

C.Apl 1100000 GERAL

Processo Contabil

Empenho

03335

/201.5

01337  Classificacao
Institucional
OrgaO sewpsamemmsdis : 20 Gabinete do prefeito
Unidade Orcamentaria: 01 Chefia do gabinete do prefeito
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
FuncaO amacicememaa : 04 Administracao
Subfuncao .......... : 131 Comunicacao social
Programa ...........: 7004 Comunicacao e publicidade
ACÃO «sumemeca mms é : 2303 Publicacoes institucionais

Natureza da Despesa..:
343:90.399.,86 Servicos de propaganda

Dotacao ......cccccccccoo: 480.000,00

Saldo Anterior iusmssadia : 179.634,50

Esta Nota .....ccccccc... Ê 42.000,00

Saldo da Dotacao ........ : 137.634,50

EMITENTE ORDENADOR DE DESPESA

ANA ELISA CONSTANCIO JOSE LUIS RICI
ENCARREGADA DE EMPENHO PREFEITO MUNICIPAL

CPF-092.634.598-27 CPF-015.162.788-60
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| cn-SIFPM CONAM |

| Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita |  
| Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 03335 a 03335 |

 

| DATA 12/08/2020 Pagina 1 |
[Eae E ICEESESEDESELLESSL GEL DDEUSÔ DOE man memeema

| EMPENHO |ORDEM| PAGTO | FORNECEDOR [BANCO|DOC/CAIXA|BORDERO/CHEQUE|FTE| C.APL| VALOR |

[-===nssanna guesaa ooooo ooo n nooooooonononooonon onooooooononooo oo nooooononanacoionnconananoioosoonan so sao os iso icnooononooo |

| 03335  [04491/12/09/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 03933 | toi [1100000] 1.169,61]

| 03335 [04817/26/09/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04176 | [oi [1100000] 4.142,40|

| 03335 05305/17/10/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04522 | [oi [1100000] 1.916,66]

| 03335 [05490/29/10/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04668 | [oi [1100000] 4.142,40]

| 03335 [05783/13/11/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 04917 | loi [1100000] 5.635,00]

| 03335 [05697/25/11/2019] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05049 | [oi [1100000] 5.280,14|

| 03335 [06026/|25/11/2019|] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05048 | to1 [1100000] 6.276,30]

| 03335 [06328/06/12/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05253 | [oi [1100000] 6.201,42]

| 03335 [06740|26/12/2019| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND| | 05615 | [oi [1100000] 7.235,00|

| | | | | | | | |

| | | | | | |  suBroraL | | | 41.998,93] 
TOTAL GERAL | 41.998,93|

ur



CN-SIFPM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita

NOTA DE EMPENHO

Fornecedor

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
C.N.P.J.: 04.384.547/0001-99

Descricao Data Processo

TERMO DE PRORROGACAO CONTRATO DE AGENCIA 01/11/2019 T00011-2015
DE PUBLICIDADE

Tipo

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO

C.Apl 1100000 GERAL

Processo Contabil

P.M. No. 65

01337

Institucional
Orgao ..............: 20
Unidade Orcamentaria: 01
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
Funcao .............: 04
Subfuncao ..........: 131
PrOGULAMA, «:eunuamaisaf 7004
ACÇÃO .cumnddideeanoa | 2303

Natureza da Despesa..:
3.3.90.39.88

bolacão Erê Eid Dosismlo eleraraçie a ts :

|

Saldo Anterior ..........:
Esta Nota ........cccs:

Classificacao

Gabinete do prefeito
Chefia do gabinete do prefeito

Administracao
Comunicacao social
Comunicacao e publicidade
Publicacoes institucionais

Servicos de propaganda

462.365,50

120.000,00

120.000,00

EMITENTE ORDENADOR DE DESPESA ANA ELISA CONSTANCIO
ENCARREGADA DE EMPENH

CPF-092.634.598-27

 
JOSE LUIS RICI

O PREFEITO MUNICIPAL
CPF-015.162.788-60
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| CN-SIFPM

I

|

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita

Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 04206 a 04206

| DATA 12/08/2020

| EMPENHO

|----
04206

| 04206

| 04206

| 04206

| 04206

[ORDEM| PAGTO |

[06232/|29/11/2019

[06538/13/12/2019]

[06539/13/12/2019

[06741|26/12/2019

[06845|30/12/2019

04652

04652

04652

04652

04652

 
PUBLICIDADE

- PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

E PROPAGAND|
E PROPAGAND|
E PROPAGAND|
E PROPAGAND|
E PROPAGAND|

05143 o1

05415 | loi
05415 | |o1

05615 | jo
05711 | lo

| |

[1100000]

[1100000

[1100000]

[1100000]

[1100000]

Pagina

a

w

=

co

 
.642,40| 

TOTAL GERAL  
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CN-SIFPM CONAM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita E

Pp
Orgao 01.00.00 a 99.99.99 (U

Movimentacao de Pagamento R.Pagar - Por Numero de Empenho / Ano de 04206 /2019 a 04206 /2019 1

DATA 12/08/2020 Pagina 1

ORGAO: 20.01.00 CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO

EMP. /ANO ORDEM PAGTO FORNECEDOR BANCO| DC/CX|BORDERO/CHEQUE| FONTE| C.APL VALOR

04206-2019 | 00190] 14/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00172 01 1100000 3.951,00
04206-2019 |00191] 14/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00174 OL 1100000 10.402,00

04206-2019|00191] 14/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00174 01 1100000 6.654,68

04206-2019 | 00191] 14/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00174 01 1100000 3.856,00
04206-2019 |00192] 14/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00173 01 1100000 3.414,00

04206-2019 |00411]22/01/2020] 04652 N.B.B.k. PUBLICIDADE E PROPAGA 00401 01 1100000 7.057,80

04206-2019 |00516] 28/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00473 01 1100000 4.142,40
04206-2019 |00523| 28/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00473 01 1100000 8.569,00
04206-2019 |00524] 28/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00473 01 1100000 5.829, 00

04206-2019 |00525] 28/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00473 01 1100000 7.859,50

04206-2019 |00527|28/01/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00473 01 1100000 7.000,00

04206-2019 |00701/]21/02/2020| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00823 01 1100000 6.902,28

04206-2019 |00702]21/02/2020| 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 00823 01 1100000 11.254,41

04206-2019 |00792] 12/03/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGA 01073 01 1100000 4.059,85

SUBTOTAL 90.945,92

TOTAL GERAL 90.945,92
   



    CN-SILEPM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita é HjE de
W

b
NOTA DE EMPENHO A

2a.V

Fornecedor Codi

N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 0465
C.N.P.J.: 04.384.547/0001-99

Descricao Data Processo Empen

CONTRATO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE 02/01/2020 T00011-2015 001
PLURIANUAL

Tipo P.M. No. 65 /20

ORDINARIO

Fonte 01 TESOURO Desp 013

C.Aapl 1100000 GERAL

Processo Contabil 
Institucional
Orgao ......ccccc...: 20
Unidade Orcamentaria: 01
Unidade de Despesa..: 00

Programa de Trabalho
FUNCÃO .cussgmenmesamend 04
Subfuncao ..........: 131
Programa siusesa rms : 7004
Acao ...ccccccccccc..: 2303

Natureza da Despesa..:
3,3489039:88

Classificacao

Gabinete do prefeito
Chefia do gabinete do prefeito

Administracao
Comunicacao social
Comunicacao e publicidade
Publicacoes institucionais

Servicos de publicidade e propaganda 
EMITENTE

440.000,00

440.000,00

230.000,00

210.000,00 AO
i
1

t

ORDENADOR DE DESPESA 
ANA ELISA CONSTANCIO
 

JOSE LUIS RICI
ENCARREGADA DE EMPENHO PREFEITO MUNICIPAL

CPF-092.634.598-27 CPF-015.162.788-60



 

zo'SOSVITTUNaOTVIOL

 

                       

VIOLENS

LIZAOQagLaNIaVOdavIIIHOLIaIadaOqqLaNIdvoddvIIIHOsIgadaaOQaLaNIaVOddVIAAHOLigadaOQALANIAVOdAvISdHOsIdAdaaOQaLANTAVOdAvIIaHOsIaadaaOQaLANIAVOdavIAdHOsIadquaOQaLANTEVOJAVISaHOsIgadaaOQaLANTAVOSAVISIHOsadiaOQaLANISVOadVISIHOLIdAgaOQqLaANTEVOadvVIIAHOLIdAdIaOQqLaANTEVOaVIIaHOsIdagiaOQaLANIAVOdaVIISHOsIdAguaOQALANIAVOJAvIIdHOsIgiqiaOQqLaNIavodaVIASHOsIadauaOQqLaNTAVOdAVIAIHOLIddauaOQaqraNTavodavVISaHOsIdAguaOQaLaNTavoJavVIIaHOLIdAqãaOQqLANTAVOddvIIaHOsIdIgdaOQqLaNTaVOdaVISAHOLIadadaOQaLaNTavodaVIJIHOLIAdadaOQaLaNTaVOdavIIAHOLIdATAaOQaLaNIavodavIdSaHOLigadaOQaLaNTavoadVISAHOLIaaadaOQaLaNIavodaVISAHOLIdagaaOQaLaNIAVOdAvVTIAAHOLidaOAaLaNIavodGvISaHO

    

 

      

                            

                                                                                                               

OTETO00000ANTIETO00000aNTO£TO00000JN

00€T000000aN

L6ZT000000AN96210000004N1621000000ANZ6210000004N

S8Z10000004N

€8Z1000000JN8210000004NSLZTO00000AN9L21000000«JNTLZTO00000AN
ZLZT000000dN€LZTO00000AN8571000000AN€9ZT000000AN2921000000ANT9Z1000000AN0921000000“NLSZT000000aN9921000000JN0$Z10000004N

TSZ1000000aN9/21000000dN

0Z02/80/010202/80/01ozoZ/LO/LI0Z0Z/LO/LTozoZ/L0/90
0Z02/L0/900Z0Z/90/LT0202/90/LT

0Z02/50/6%0202/50/920202/50/92ozoz/vo/vZozoz/vo/vZozoZ/40/9TozoZ/b0/9T0Z02/40/9Tozoz/v0/€0ozoz/v0/€0ozoz/40/€00Z02/€0/TE0Z02/€0/TE0202/€0/€Z0Z02/€0/€Z0Z02/€0/Z00202/€0/Z00Z072/20/LZ

0Z02/80/81oz02/80/8T
0Z02/L0/8%0Z0Z2/L0/8Z0Z0Z/LO/4T0Z0Z/L0/VT0202/90/€Z0202/90/€Z0202/90/600202/90/200202/90/200207/50/500202/50/500Z02/00/ZZ0202/00/220Z0Z/V0/Z2oZoZ/V0/LO0z02/V0/LO0Z0Z/V0/L0ozoz/v0/LO

OZOZ/VO/LO0202/€0/TE0202/€0/TEoz02/€0/0T0202/€0/€00202/€0/€£0

     

         

         

     

     

            

     

  

Ob'Zh9'S00'S08'9

00/001'Z

ob'Zhs'S

00/2069

              

     

         

             

                                                                          

      

00000TT000001100000TT000001100000TT00000TT00000TT

      

 

00/001"£

Op'ZhS'S

00'206'9G8/6ST'9

00'LLB"S

00/LLB"S00/0009

        

      

    

                                                       

      

      

 

 

 

        

    

 

 

             

    

       

 

             

   

 

 

   

    

 

                

  

 

 

                  

    

 

                                  

                            

         

 

          

VaLTVANVOVAOUdaaquaIDTand“AgaN

      

    

    

   

  

OJ9U9AopoeprnDbtTTOpaDaUIOAoquaunodogoquadura

 

tdy'o|sauod-diodUITtonesuodsou

  

opioSOdJOTPAlopessa90141OTEN

    

opets2urDJOTPA

0202/80/21VIVQ

1eutbed

ozoz/80/21*ozoz/To/TOoeoppinbtaSPeaeq

czt00ESZTOOoquadura2pOI24MN10d—oeoeprnbrT9PODPIUSUTAH

 

paTUOgPIIPEPPeotTastin,etoueasaep[tedtoTtUnaeinatosaIa

WaIIS-NO

WYNOD



     
           

CN-SIFPM CONAM

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita

Movimentacao de Pagamentos Orcamentarios - Por Numero de Empenho de 00125 a 00125

DATA 12/08/2020 Pagina 1

EMPENHO ORDEM PAGTO FORNECEDOR BANCO| DOC/CAIXA| BORDERO/CHEQUE| FTE| C.APL VALOR

00125 00466/ 05/03/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 00941 01 | 1100000 9.923,00
00125 00607] 12/03/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01073 01 [1100000 6::362,50

00125 00694] 12/03/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01073 01 [1100000 7.084,00

00125 01052] 02/04/2020) 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01345 01 |1100000 6.942,40

00125 01053/02/04/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01344 01 [1100000 5.800,00

00125 01027/07/04/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01402 01 |/1100000 5.941,68
00125 01028] 07/04/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01401 01 [1100000 6.272,00

00125 01116/08/04/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01471 01 [1100000 5.964,17

00125 01117/08/04/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01470 01 |1100000 7.996,73

00125 01404] 22/04/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01771 01 |1100000 6.000,00

00125 01404/22/04/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 01771 01 |1100000 4.142,40

00125 01707] 08/05/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 02150 01 | 1100000 6.159, 85

00125 01708/ 08/05/2020] 04652 N.B.B.k. PUBLICIDADE E PROPAGAND 02149 01 |1100000 5.877,00
00125 01833/ 12/05/2020] 04652 N.B.B.k. PUBLICIDADE E PROPAGAND 02181 01 [1100000 &.134,2

00125 01834] 12/05/2020] 04652 N.B.B.k. PUBLICIDADE E PROPAGAND 02180 01 [1100000 5.877,00
00125 02168] 04/06/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 02554 01 |1100000 6.902,00

00125 02169] 04/06/2020] 04652 N.B.B.Kk. PUBLICIDADE E PROPAGAND 02555 01 [1100000 5.542,40

00125 02221/04/06/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 02553 01 [1100000 2.100,00

00125 02416] 18/06/2020) 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 02768 01 [1100000 5.642, 40

00125 02417] 18/06/2020| 04652 N.B.B.k. PUBLICIDADE E PROPAGAND 02768 01 /1100000 6.805,00
00125 02853/ 14/07/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 03163 01 |1100000 8.905,00

00125 02853) 14/07/2020] 04652 N.B.B.k. PUBLICIDADE E PROPAGAND 03163 01 /1100000 7.928,00

00125 03031] 28/07/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 03382 01 [1100000 6.017,36
00125 03031] 28/07/2020] 04652 N.B.B.K. PUBLICIDADE E PROPAGAND 03382 01 [1100000 8.592,40

SUBTOTAL 156.911,62

TOTAL GERAL 156.911,62 


